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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 11.420.029/0001-49
Certidão nº: 48827299/2025
Expedição: 22/08/2025, às 11:57:23
Validade: 18/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.420.029/0001-49, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00918076E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 22/08/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
CNPJ: 11.420.029/0001-49
Endereço: TV ZULMIRO NUNES 56 CENTRO VITORIA DA CONQUISTA BAHIA CEP 
45.000-395

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, 22 de agosto de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
CNPJ: 11.420.029/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:29:32 do dia 22/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/11/2025.
Código de controle da certidão: 8E44.1967.29D0.D575
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 11.420.029/0001-49
Certidão nº: 48827299/2025
Expedição: 22/08/2025, às 11:57:23
Validade: 18/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.420.029/0001-49, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00918076E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 22/08/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
CNPJ: 11.420.029/0001-49
Endereço: TV ZULMIRO NUNES 56 CENTRO VITORIA DA CONQUISTA BAHIA CEP 
45.000-395

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, 22 de agosto de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1







 
TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODABAHIA 

Núcleode Licitação 
EDITAL–CREDENCIAMENTOnº001/2025 

A SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.420.029/0001-49, por 
Intermédio de seu representante legal, Sr.(a) ANSELMO CRISTIANO SILVA CARVALHO, n° identidade 04.943.328-28 n° 
CPF 692.606.645-00 interessada no Credenciamento nº 001/2025, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, para fins de participação que: 

 
 

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em 
definitivo. 

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou 
entidade contratante. 

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação. 

Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Não incorro em nenhuma das hipóteses deliberadas no art. 1º do Decreto Judiciário nº 95/14, bem como da 
Resolução do CNJ nº 229/16, nem nas vedações previstas no art. 14, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021 
(Nepotismo) 

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 
1988, que veda o tratamento desumano, forçado ou degradante. 

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, quando cabíveis. 

Declaro que os documentos apresentados são verdadeiros, sob as penas da lei. 

Declaro, ainda, que manteremos atualizados todos os dado scadastrais e endereçoeletrônico informados na nossa 
proposta, sendo este último o principal meio de contato entre CREDENCIANTE e CREDENCIADO para 
comunicações, notificações e intimações de atos processuais, nos responsabilizando em acessá-lo diariamente e 
informar quaisquer alterações ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA-TJBA, estando cientes de que 
não nos cabe alegar desconhecimento ou ausência de recebimento de qualquer documento enviado pelo TJBA, ou 
de seu conteúdo, nem nos eximir do cumprimento de nossas obrigações, por não acompanhar o correio eletrônico. 

Para microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa: Declaro, ainda, que cumpro os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 e 43, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º14.133,de 
2021, bem como informo que (x) não há () há restrições na comprovação de sua regularidade fiscal. Assumo o 
compromisso de informar, imediatamente, ao órgão competente e à entidade contratante, qualquer alteração 
relativa ao enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento da situação acima declarada. 
[exclusivamenteparamicroempresas,empresasdepequenoporte e sociedades cooperativas beneficiárias da 
Lei Complementar nº 123/06] 

Nocaso de cooperativas:Participo da licitação sob a forma de cooperativa, e atendo aos requisitos 
estabelecidosno art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. [exclusivamente para cooperativas] 

 
Salvador 29 de AGOSTO de 2025. 

 
 
 

 
SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 

ANSELMO CRISTIANO SILVA CARVALHO 
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TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODABAHIA 
Núcleode Licitação 

EDITAL–CREDENCIAMENTOnº001/2025 

Página43de43 
EDITAL– CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 
A SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.420.029/0001-49, por 
intermédio de seu representante legal, Sr.(a) ANSELMO CRISTIANO SILVA CARVALHO, CPF n° 692.606.645-00, 
declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que tem ciência da existência da Política 
de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação do Poder Judiciário, inclusive 
dos instrumentos e dos canais disponíveis para garantir sua efetividade, comprometendo-se a dar conhecimento aos 
estagiários e aos colaboradores que atuam, diretamente, nos Órgãos do Poder Judiciário do Estado da Bahia dos 
referidos instrumentos e canais disponíveis acerca da Política de Prevenção e Enfrentamento doAssédio Moral, do 
Assédio Sexual e da Discriminação, conforme a Resolução CNJ nº 351/2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 

ANSELMO CRISTIANO SILVA CARVALHO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 11.420.029/0001-49
Razão Social: SILVA CARVALHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

Atividade Econômica Principal:

5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES

Endereço:
TRAVESSA ZULMIRO NUNES, 56 - CENTRO - 45.000-395 - Vitória da Conquista / Bahia

Emitido em: 01/09/2025 19:05 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:


	Certidão de Regularidade Fiscal

